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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.554.224/0001-21 

Av. Pedro Duailibe, nº 43, centro, CEP 64.990-000 

E-mail: prefeiturabarreirasdopiaui@hotmail.com 

  

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 090/2022 

 

 

OBJETO: Contratação temporária dos serviços de Professora, junto a Secretaria Municipal de 

Educação, com carga horária de 20h semanais., conforme definido no inciso IX do Art. 37 da 

Constituição Federal de 1988.  

 

 

Favorecido: Nádia Ferreira Barreira Macêdo - CPF nº 929.803.503-97 

 

 

Valor Mensal: 1.300.00 (mil e trezentos reais). 

 

 

BARREIRAS DO PIAUÍ-PI, 01 de abril de 2022. 

 

 

_______________________________________ 

MANOEL AROLDO BARREIRA FILHO 

PREFEITO 
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LEI Nº 1.949 DE 29 DE ABRIL DE 2022 

Acrescenta parágrafos ao art. 5° da Lei nº 
1.741, de 23 de outubro de 2012, que alterou a 
Lei nº 941 de 1973 que instituiu a taxa de 
iluminação pública prevista no artigo 149-A da 
Consti tuição Federal e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Oeiras, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal de Oeirns - PI aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O nrt. 5° da Lei n º 1.741, de 23 de outubro de 2012, que alterou a Lei nº 94 1 de 
1973 que instituiu a taxa de iluminação pública prevista no artigo 149-A da 
Constituição Federa, passa a vigorar com a seguin te redação: 

Art. 5°. A a líquota da co ntribuição será variável de acordo com a 
faixa, classe e co n sumo inc idente, em percentual, sobre a respectiva 
base de cálculo . 

1 - Res idencial 

a - Serllo isentos os contribui ntes que co nsumirem de O (zero) a 30 
(trinta) kWh/ m ês. 

b - Percentual de 9% (nove por cento ) para os contribuintes que 
cons umirem de J 1 (trinta e um) a 50 (cinque nta) kWh/mês. 

e - Percentual de 10% (dez por cento) para os contribuintes que 
cons umirem de 5 1 (c inquenta e um) a 100 (cem) kWh/mês. 

d - Percentual de 11 % (onze por cento) para os contribuintes que 
consumirem de 101 (cento e um) a 150 (cento e cinquenta) kWh/mês. 

e - Percentua.1 de 12% (doze por cento) para os contribuintes que 
consumirem de 151 (cento e cinquenta e um) a 200 (duzentos) 
kWh/mês. 

f - Perce ntua l de 13% (tre7..e por cento) para os contribuintes que 
cons umirem de 201 (duzentos e um) a 300 ( trezentos) kWh/mês. 

g - Percentual de 14¾ (quator.i:e por cento) para os co ntribuintes que 
co ns umirem de 301 ( trezentos e um) a 500 (quinhentos) kWh/mês. 

h - Percentual de 15% (quinze por ce nto ) para os co ntribuintes que 
cons umirem acima de 500 (qu inhentos) kWh/mês. 
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li - Comercia l: 

a - Percentua l de 13% (treze por cento) para os contribuintes 
que consumire m d e O (zero) a 50 (cinque nta) kWh/mês; 

b - Percentual de 15% (quinze por cento) para o s c o ntribuintes 
que consumirem de 51 (cinquenta) a 100 (cem) kWh/mês; 

c - Percentual de 16% ( dezesseis por cento) para os 
contribuintes que consumirem de 101 (cento e um) a 200 
(duzentos) kWh/mês; 

d - Percentual de 18% (dezoito por cento) para os contribuintes 
que consumirem acima de 200 (duzentos) kWh/mês; 

Ili - Industrial 

a - P ercentual de 15% (quinze por cento) para os contribuintes 
que consumirem de O (zero) a 200 (duzentos) kWh/mês; 

b - Percentual de 18% (dezoito por cento) para os contribuintes 
que consumirem acima de 200 (duzentos) kWh/mês; 

IV- Público e de Economia Mista 

a - Percentual de 20% (vinte por cento) 

§ 1 ° Serão isentos do pagamento da contribuição de que trata 
este artigo os poços tubulares do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Oeiras - SAAE. 

§ 2º Compete ao SAAE informar à distribuidora de energia, ao 
final de cada exercício, a relação dos poços pertencentes à 

autarquia, para fins de isenção de que trata o § 1 º. 
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Art. 2° E_sta Lei entra em vigor dia na dita ua publicação revogadas as disposições 
em contrano. 

José de Sá Lopes 
CP 2 9.193-15 

JOSÉ ~ - fM~ LOPES 

PREFE TO MUN IC IPAL 

luQ Henn~~}iJ.3,f,-tE \!:IQUE-SE 
St.-atitM(l~()e • 

AooWllStriiÇM)ePlanqa,,11./t»o _ . 
P,e;e.il.ll'a Muri«i~ de Oe1tc1s PI 

LUIZ HENRIQUE BARBOSA NUNES 
Secretário Municipal de Administração 

Assinada e Registrada a presente Lei no Gabinete do Prefeito Municipal de 
Oeiras/PI, aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois e 
Publicada nos termos da Lei Orgânica Municipal. 

Canide'Jt'!r~ 
CARLA DE ALME1fJ"Jieilii'ih,NTINO MARTINS 

Cl,efe Gabinete 
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